
Superior Tribunal de Justiça

RE no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.508.405 - PR 
(2019/0149392-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : E M G (PRESO)
ADVOGADOS : LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE  - PR015645 
   BRUNO ERNANI CABREIRA BONETTE E OUTRO(S) - 

PR062442 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por E.M.G., com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 2.580):

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO. EXAME DE 
MATÉRIAS MERITÓRIAS DO APELO EXTREMO 
INVIABILIZADO. 

1. Não havendo impugnação específica acerca de todos os 
fundamentos da decisão que deixou de admitir o recurso especial, deve 
ser aplicado, por analogia, o teor da Súmula 182 deste Tribunal 
Superior. 

2. Outrossim, não suplantado erro procedimental na interposição do 
agravo, do qual não se conheceu, não há como forçar a análise, por 
meio deste regimental, das teses meritórias apresentadas no apelo 
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extremo, mormente quando não se verifica flagrante ilegalidade a ser 
reparada no exame realizado pelas instâncias ordinárias.

3. Agravo regimental desprovido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 2.591/2.620) sustenta a 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão versada e que houve ofensa 
aos artigos 5º, incisos LIV, LV e LVI, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Alega que "a respeitável decisão proferida padece de omissões, eis que 
não foram apreciadas as questões expressamente invocadas na inicial, bem como a 
mesma fere diretamente o princípio do devido processo legal, ao classificar o agravo 
interno (manejado com base nas disposições do Código de Processo Civil), como mero 
Agravo Regimental, implicando no seu julgamento de forma equivocada e que repercute 
sobre o tema ora em comento" (fls. 2.604/2.605).

Aduz, ainda, que, "diante do entendimento de que imposição de aplicação 
do enunciado da Súmula 182, em flagrante ofensa à determinação e disposição de Lei 
Processual, a decisão afronta direta do Inciso LIV, do artigo 5º, da Carta Republicana". 
Argumenta que, "diante do julgamento à revelia da defesa, apesar de determinação 
expressa (ao julgar agravo interno, a Corte Superior, aplicou mera disposição regimental, 
apesar da determinação expressa da legislação processual (artigo 1.021, § 2º, do CPC c/c/ 
artigos 3º e 638, do CPP), ferindo o princípio de hierarquia das leis", além dos 
mandamentos da obediência ao devido processo legal e à amplitude de defesa (fl. 2.605).

Assere, por fim, que "o manejo de Extraordinário busca a restaurar a 
aplicação no presente caderno processual penal das disposições insertas no Inciso IX, do 
artigo 93, da Carta Republicana (por não estarem fundamentadas e motivadas as decisões 
recorridas, especialmente, quando são ignoradas as sustentações realizadas no recurso, 
passíveis até de mesmo reconhecimento imediato por ser de ordem pública)" (fl. 2.612).

Apresentadas as contrarrazões às fls. 2.625/2.629.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
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EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo regimental, hipótese distinta da ausência de motivação do julgado, 
que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da obrigatoriedade da motivação das 
decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto:

A irresignação não merece prosperar.
É que, de fato, a ora agravante deixou de infirmar especificamente 

todos os fundamentos da decisão que não admitiu o recurso especial, 
olvidando-se em impugnar o argumento relativo à aplicação da Súmula 
n. 283/STF. 

Desse modo, não havendo impugnação específica acerca de todos 
fundamentos da decisão questionada, deve ser aplicado, por analogia, o 
teor da Súmula n. 182 deste Tribunal Superior. 

Digno de nota que não são suficientes meras alegações genéricas 
sobre as razões que levaram à inadmissão do recurso especial ou a 
insistência no mérito da controvérsia. 

Nesse sentido, confira-se:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVA. 
FUND/AMENTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 
182/STJ. INCIDÊNCIA CONFIRMADA. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Embargos de declaração opostos com caráter infringente, 
que devem ser recebidos como agravo regimental, em homenagem 
ao princípio da fungibilidade recursal.

2. Nos termos da Súmula 182 do STJ, é manifestamente 
inadmissível o agravo em recurso especial que não impugna, 
especificamente, todos os fundamentos da decisão confrontada.

3. Não tendo decorrido lapso temporal superior a 4 anos, entre 
os marcos temporais interruptivos, não há falar-se em prescrição da 
pretensão punitiva.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental, ao qual se nega provimento. (EDcl no AREsp 
614.968/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, DJe 29/02/2016, 
grifei.)

Outrossim, não suplantado erro procedimental na interposição do 
agravo, do qual não se conheceu, não há como forçar a análise, por 
meio deste regimental, das teses meritórias apresentadas no apelo 
extremo, mormente quando não se verifica flagrante ilegalidade a ser 
reparada no exame realizado pelas instâncias ordinárias.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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É o voto.

Assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto impugnado foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso 
Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à suposta afronta 
aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites 
da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas infraconstitucionais (Tema 
660/STF), como é o caso dos autos, que trata da questão da ausência de pressuposto 
recursal (ofensa ao artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil).

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 

Por fim, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário, 
ao negar provimento ao agravo regimental, manteve a decisão que não conheceu do 
agravo em recurso especial, aplicando o enunciado n. 182 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
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598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181 DO 
Supremo Tribunal Federal.

E, exatamente por isso, vale dizer, a não análise do mérito, fica 
inviabilizado o exame das questões suscitadas neste recurso extraordinário, relacionadas à 
apontada ofensa ao artigo 5º, inciso VI, da Constituição Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 1º de abril de 2020.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Vice-Presidente
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